
D E C R E T O   nº 1.447/2012  

CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei  

orçamentária nº 3.157/2011, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente 

exercício um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$-415.789,58(Quatrocentos e quinze 

mil, setecentos e oitenta e nove reais e cinquenta e oito centavos), para o reforço das 

seguintes dotações: 

  

11 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL  

11.003 - Assistência Social (FMAS) 

08.244.08142-062 - BOLSA FAMÍLIA (IGD)-PROT.SOC.BAS. 

003020 3.3.00.000768 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.....................R$ 11.960,48 

003050 3.3.00.000768 3.3.90.39.00.00 - Outros Serv. Terceiro Pessoa Jurídica...R$ 18.400,74 

003060 3.3.00.000768 4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente.......R$ 55.202,21 

                                       Sub Total...............................R$ 85.563,43 

 

11 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL  

11.003 - Assistência Social (FMAS) 

08.244.08072-058 CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS)  (PAIF)-PROT. 

002880 3.3.00.000779 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO....................R$  69.604,08 

002890 3.3.00.000779 3.3.90.36.00.00 - Outros Serv. Terceiro Pessoa Física....R$  19.886,88 

002900 3.3.00.000779 3.3.90.39.00.00 - Outros Serv. Terceiro Pessoa Jurídica..R$ 149.151,60  

                                       Sub Total..............................R$ 238.642,56 

 

11 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL  

11.003 - Assistência Social (FMAS) 

08.243.08116-056 PROJETO PROJOVEM ADOLESCENTE (PBVI) - PROT.SOC.BAS. 

002800 3.3.00.000785 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.....................R$ 29.864,21 

002820 3.3.00.000785 3.3.90.39.00.00 - Outros Serv. Terceiro Pessoa Jurídica...R$ 31.855,17  

002830 3.3.00.000785 4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente.......R$ 29.864,21 

                                       Sub Total...............................R$ 91.583,59 

                                        Total Geral ......................... R$-415.789,58 

 

Art. 2º - Para produzir recursos aos créditos acima, será 

utilizado superávit financeiro das seguintes fontes 768,779 e 785. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 31 de janeiro de 2012. 

             

 

                       Celso Benedito da Silva 

                            Prefeito Municipal 
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